
a Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm-2025 12028

TEI{\IO DE I{EFERE\( I.\
I)ISPI.,\S,\ I)E LICITAÇAO
SOLI('l'[ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIE\T[-

I. DO OB.IETO
I .1. Trata-sc tla conlr'atação de pessoa jurídica para aquisiçâo de ferramenlas. destinados ilo illcr(lir'ncn r()

das demanclas tla secrclaria de meio ambiente do município de Moiporá/CiO. corr ohietir o r.le gurarrtir rr

execuçào tlas atividades operacionais, manutenção, conservação e apoio nos scLriços urrrbicnlrri*

desenvolr,icios pclo o município.
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2.1. ,,\ presente contratação tem por objeto a aquisição de ferramentas dc'stina,.las arr

atendin)cnto das rlemandas da Secretaria Municipal de Meio Ambier.rte clc' illoiponi ( i( ).

lisando urlantir condições adequadas para a execução das atir,idades opcracitrnais- tlr
nranulcrrçiio- conservação e apoio aos serviços ambientais desenvoh iclos pcLr \lunicipi,,

A Seclctlria Municipal de Meio Ambiente desempenha papel essencial na irnplcnrcntrrçir, r .lc
açcics r oltatlas à preservação. proteção e recuperaçào ambiental. bem conro nil nlunutcn!-ar() rle

áreas r crtlcs. liscalização ambiental. manejo de mudas. conser-vação tle espaços pirhlico' e

execuçào dc prouramas e projetos ambientais de interesse da coletividadc. ['lla o tlescrrtpcnlr,r
eficierrtc dcssas atribuições. é indispensável a disponibilização de ferramcntas adctpntlas c cnr

condicões apropriadas de uso.

A aquisição das lcrreunentas j ustifica-se pela necessidade de suprir as denrandas opclaeioniris
da Sccrctaria. proporcionando melhores condições de trabalho às equipes resporrsár.eis pclir
exccuçiirr dos scrviços ambientais. A utilização de equipamentos apropriaclos corrtlil.tri I.llrr
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maiol cllciôncia. ssgurança e produtividade na realização das atir idaclcs. l lc;rtr tle possihil ir.rr

a e\ecLlçà() dos serviços com maior qualidade e agilidade.

Ressaltii-sc que o uso continuo das ferramentas ocasiona desgaste n tural- rcdtrçiro r.lir r itlu Lrtil

e erentual nccessidade de reposição ou complementação do acervo e\istcntc. I)essa lirlrra. lr

aquisiçiur cios materiais toma-se necessária para asscgurar a continuithdc clas atir itllilcs
desenr olr iclas pela Secretaria. evitando interrupções que possam conrpronrctcr u c\ccuçi-r() (k)s

sen iços e o atendimento das demandas ambientais do Município.

III - DAS CONDTÇÕES DE FORNECIMENTO
-1.1. A contratada deverá fomecer os itens no dia determinado para a realizaçi-ur (lo cr c'nto rrp,,< ,,

recebimento tirrnral da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo I)epart0nrcnt() .lc ( ()r'r1l)[ls nrr

Secretaria N{ un icipal de Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fornecimento. a cnrfllcsil e()ntratu(lit (lL'\ (rii

iustificadamente inlonnar a contratante no prazo máxinTo de ate 24 (vintc e qualr()) honrs. in li,r'nrarr.l,,

airrda os nrotir os que deram causa ao não fomecimento conl as devidas conrpror rrçàcs:

-1,-f. O tbrneeiurento dos itens deverá ser realizado contbrme a necessidirdc e solie itrre:'io .lu sce rcllrrirr

contratante.

3.4. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Ilunicipal tle \leio
.Âmbiente.

-1.4.1. F.nr caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Rclat(rrio inlornranclo t's

nloti\ i)s quc ler,aram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais- serrdo tltrc l'rcssc rils(r lt
contrat&da dcverá ser notificada para que reÍàça os serviços, sern ônus 1.rllu a .\drrinistr-rrr,.1,,

Pública:

IV- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
J.l .A.s Notas l:iscais de"'erão ser enritidas em nome do contratantc

4,2.1. C'onrprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal:
;1,2.2. ( omprovante de regularidade perante a F'azenda Pública Estadual:
,1.2.3. ( r',nrprovanle de regularidade perante a Fazenda PÍtblica Municipal do tlonricílio oLr rstic rirr

cmprcsa contrataclal
-1.2.{. ( onrprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo dc Scrr iço ( lr(i I S ):

{.2.5. ( onrprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (C'Nl) I ).

{.3. O paganrcnto scrzi eletuado pela contratante no prazo de atc 30 (tlinta) dias Lrtcis ctrntrrrlos,.lir tlirtrr ,.1,r

rcoebimento cleÍinitivo pela Secretaria Municipal de F-inanças. e' será I'eito nrcdiarrte oltlenr lllne il ilr prrrrL

crédito na conta corrcnts da empresa contratada, no donricílio bancário por cla crplcssanrcnte irlirrnrirrlo.

V - RESPONSAI]ILIDADES DA CONTRATADA
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5,1. r\ Contlatada deve cumprir todas as obrigações constantes neste I'ermo tic Rclcrônciu c sllil l)r'olx)slr.
assumitrckr cortto exclusivanrente seus os riscos e as despesas decorrentes tla hou e peltL'ita cree rrçritr il,r
tbmecime nto c. ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acortkr conr os urtiuos ll. l.l c ll rr

17. do C(rdisi, cle l)elesa do Consumidor (Lei n'8.078. dc 1990)t

5.3. 0 dcve r prcvisto no suhitem anterior implica na obrigação de, a critctlio do i\lrrnicipio ,.lc \ I,riporl.
reparar- corrigit'- renlover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou nraterial conr tlcteitrrs ,: t,u
rejeitado. n() prazo n.ráximo de até 24 (vinte e quatro) horas:

5.{. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (r,inte e quatro) horas t;uc irntcccclc o iuieirr tli
prestação dos serviços ou entrega de materiais. os motivos que impossibilitern o cunrprinrcnl() (l() prir./()
previsto. conr a devida comprovação:

5.7. Responsabilizar-sc pelas despesas dos tributos. cncargos lrabalhistas. 1.»cr itlencir'rritrs. liscais.
come'rciais. tl\ils- Í'retc's. carretos. carga. descarga. seguros. dcslocanrcrrto dc pessoirl. prc:tre'rro .lt'
garantia c quais(lucr outras que incidam ou venham incidir na prestação de serr içrrs:

VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI\TE
6.1. ;\companhar c llscalizar a execução da contratação. Íbrmalizada por rrte io cle \ota tlc lrnr l-.\cll ir(). h.nr

conlo atestar na \ota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos sen iços:
(r.2. Et'etuar r)s pasantentos por meio de ordem bancária. até o 30o (trigésinrtr) tliu apt\s ir rlalrr t[r rietir.r
prestação dt, serr iço. observando-se. antes do pagamento. a atestaçào da Nota Iriscal. c de'rttli. cri-lirr..r.i'
da legislaÇâo \ igente:

6.3. Devoh'.'-r. conr a devida justificativa, os objetos entregues fora das espccilicaçr)cs:

6..1, Propiciar' à ( ontratada todas as lacilidades de acesso aos locais onde sclã() cr.rtrcgues ()\ llr(xhrt()\:

VII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O enrbasan,c'nto legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitaçiro. linrrlunrcr':tu.llr r,,
arligo 75. inciso . da Lei Federal n" 14.133121, de 1o de abril de 2021. alterada pclo [)ccrcto lc'tlcrll r"
12.343. de l0 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contralaçax) (prc err\()l\l
ralores inleriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte c cinco rc:tis c ein(lr.rcnt.r c rlL)\ü

cenla\os) cl]r cllsr) dc oulros serviços e compras.

vilI- DO PREÇO
8.1 . O prc-ço cstinrado para a referida prestação dos serviços não poderá ttltrapassar os rlrlolcs permilitlos
pelo Art. 75. irc. Il. da l-ei 14.133/21, alterada pelo Decreto F-ederal n" l2.l.llil0l-1:
8.2. Os scrl iços c as aquisições de rnateriais deverão ser realizados junto a crrprcsil tlo ranro. ot.rieto ilcstrr

contratação:
8.3. 0 preço der erá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos or-r despcsas- segur'(). tlirlsl)()rlc5.
tributos c aincla loclas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirenr nit cxecuçixr clrrs scr-r'iços.
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IX- SANÇOES
9.1. I)cla incxecução total ou parcial do Íbmecimento a Administração poclcrh. garantirla a tlelcsa plcir irr.
aplicar ao c()ntratâdo. segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalitlaclcs prcr istrr: rro. urti,:t,.
I5i c l5trJrtlei l-1. lj.l/lOll:

().l.l. AthcrtÊncia:
9.1 .1. Mtrlta:
().1.1. lnrpctlinrento de licitar e contrata(
(). I.-{. [)eclaracão de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sançiio prevista no inciso I. do caput do art. 156, será aplicada esclusiramcnlc pr..la inlirrclro
adm in istralir a prevista no inciso I, do caput do art. I 5 5. desta Lei, quando nào se .justiticar a inr posiçuo .lr
penlrlidadc mais grave.

9.3. A siurçiro prevista no inciso II. do caput do art. 156. calculada na íbrrna ckr cdital olr do c()ntrat(). na()

potlclii scr rnl'criol a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%o ltlinta por cento) tkr r ulor r|,
c()ntrlrt() licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responshrel pol quulr.lLrcr ilrr.
inliuÇ,lcs adnrinistrativas previstas no aí. 155 desta Lei.

9.-1. .\ sançiio prevista no inciso . do caput do art. 156. será aplicada ao rcsponsárel pelrs inliut'r'e'
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput, do art. 155. da l-ei n'' l-+.1-11 l0lL
quantlo nâo sc justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o lesponsáreI tic liciliu orr

conlriltar nt, rirrrhilo da Administração Pública direta e indireta do ente I'cdcratiro que tirer irPlicutlo rr

sançiir,. pt'k, prazo rnáximo de 3 (três) anosl

9.-i. ,\ sarrçrro previsla no inciso [V. do caput do arl. 156, será aplicada ao lcspons:ircl 1:rclas inlirrt-i,e.
adn.linistrali\as 1.l'c"'istas nos incisos VIII, IX. X. Xl e XII do caput clo alt. 155 tlu l-ei r" l-+ lll'.10-li
ben'r corno pclas inl-raçôes administrativas previstas nos incisos ll, tÍ1. IV. V. \'l c VlI tlo crrpirl ,.i,,

rcl'c'r'itkr artir.o quc justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sartçiio rcfiricla uo r\ -{' 1lo .rrt

156. c impcditi o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçiro ['írblica clircta c intlirctrr
de todos os cntcs têderativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e nráximo de (r (scis) anos.

9.6. As sançir,-'s previstas nos incisos I. lll e IV do caput. do an
cunr ulati\,anrr'nte com a prevista no inciso II. do caput do mesmo artigo.

l5(r. poderào ser rp licirJ r '

9.7. Na aplicaçào da sanção prevista no inciso l[. do caput do art. 156. selri lircultack u tlcli'su r],,

intercssatlo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intinraçiro.

x - DA FISC'ALIZAÇ^O DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do art.95 da Lei Federal l4.l33l2021z
-',1rt. t)5. O itrrtruntanÍo de contrulo é ohrigatório, solvo nas seguintcs hiptitc.w.r. t:nt qtk'u,.ltlntitlittt',rtLi,,
ytdt't ti .:uhstittrí-lo por outro inslrumento htihil, como carlo-conlrulo. ,tolu lc cntpanho dt' tlc'sltc't,t

ttlori:uçLio lt' t'otnpru ou ordem da excc'ução de scrviÇo:
I - dispenso de licitaçtio ern ru:tirt dL \'(tl(»'

ll - Compras com enlrcgu ittrttliultt t' ittttgt u! r/rrt à,'itr
utlquiridos e dos cluctis ntio rc.;trllttrt rthri,gttçr'tt'' ltrttrr'.r'
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inclusive quanto a assistência tér'nir',.,. i,rrl"píuiíír'ri,,',,iri,,,r,t,
seu valor.

10.2. f) caso em tela arnolda-se perfeitamente nas duas situaçôes acima clcscritas. clispcnsanclo ,.lcssrr

lirlnra rr conl,ecçio de contrato administrativo
XI _ I)EM0NS'I'RATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PREST,\DOI{
ll.l. A pesrluisa dc valores foi realizada junto a três empresas do ramo. alim de reriÍlcur os ralorc'
ptrlicurios pelas mesmas. justifica-se a escolha dos Íbrnecedores por ser elrprcsas conhccidrs. c lrr)r' 1er

todu tloc Lrrrtltaçiio exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataçÍjo r ia clispcnsl tle licitrL.-ri,r.
consitlerando os tcrmos do aÍ.75. inciso II da Lei Federal 14.13312021" visto quc apLis a 1.rcs,.1Liis,r tle
preços vcriÍicou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
I Ll. Consid!'rílndo a necessidade de conter no Termo de Retêrência o criterio rie selcçiro tlo ;.r: cslar-k,r'.

lros fenros clo a11.6u. inc. XXIll, i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo conro rcfLrência o,\r't..:.1. rrr. i

cio ntc'smo ciiplorna legal.

XII - DO ENVIO DA PROPOSTA

l)r'opostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prelêitura Municipal dc Nloipolri- oLr crrr iu,-lus l.trlir l
crrail até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicaçr'io. naro scri-ro irc!'ilils
prLrpostils protocoladas ou via e-mail após este horário. Ilmaii pur-ü clr\ i(,:
cunrl.rlas ri nroipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato ilelo enrril citatlo i,ir
através do \VhatsApp: (64) 9 8 121-71 I 0.

(l r'n\ i{) da proposta deverá estar cômposto pelas scguintes cefiidões

12.1. I)x»a cle inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNP.I:
12,2. I{cgtrlaridade para com a Fazenda Federal - Cerlidão Coniunta Negatir ii de Dél-',itos rciatir os

r llibLrtos lrederais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL:
12.-1. (crtidto de regularidade junto à Secretaria de Estado da }"azendu l)ul-.lica l:sta.lLriil ( \l)
[]S'fAI)TJAL;
12.,1. ('crtidào Ncgativa de Débitos junto ao FG'f S - CND FGTS;
12.5. t'erridào Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
I 2.6 ( cltidão Negaliva Municipal - CND MLINICIPAL;
12.7. l)roposta dc Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lblncccckrr.

AGRIMALDE FERREIRA DE MEIRELTIES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTIi

6*i
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